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Objetivos e Explicações Prévias: A disciplina pretende oferecer uma perspectiva de abordagem interdisciplinar do 
Direito na análise de políticas públicas, pensada principalmente em relação à economia, mas não só. Pretende-se 
apresentar uma série de leituras sobre abordagens interdisciplinares no Direito, com foco na análise jurídica no 
âmbito de políticas públicas.  
 
A interdisciplinaridade costuma ser um termo de uso genérico, que engloba variados graus de integração entre 
disciplinas: consiste na união de componentes distintos de duas ou mais disciplinas, mas não se limita a considerar 
duas abordagens de modo paralelo (Nissani, 1995); mais do que isso, consiste na construção de um objeto e um 
método comum para orientar a produção de conhecimentos que não poderiam ser gerados a partir das duas 
disciplinas separadamente (Kirat & Serverin, 2000:18).  
Políticas públicas constituem um tema intrinsicamente interdisciplinar e que envolve – necessariamente – processos 
jurídicos (Bucci). São formuladas no interior do aparato estatal, no qual os agentes devem seguir normas de Direito 
Constitucional e Administrativo que, de algum modo, definem e delimitam os fins a serem buscados, os instrumentos 
disponíveis e as normas a serem seguidas. Sua implementação mobiliza um conjunto de normas – leis e 
regulamentos de diversos níveis hieráquicos – que estabelecem os caminhos e os processos pelos quais cada política 
será implementada. São normas que estabelecem relações jurídicas - direitos e poderes, e seus respectivos 
correlatos, definindo não apenas os interesses a serem juridicamente protegidos como também a forma pela qual tais 
interesses serão protegidos (i.e., a forma de atribuição de direitos).  
Assim, a implementação de uma política pode ser vista como um processo de implementação de leis/normas; nele 
intervêm uma série de agentes – públicos ou privados, destinatários finais ou intermediários das políticas – que, ao 
colocarem em prática as previsões legais, acabam sendo operadores de um processo decisivo para os resultados 
reais alcançados na implementação da lei. 
O curso pretende estimular reflexões sobre o papel do Direito nas políticas públicas. Espera-se que, ao final, os 
alunos se achem aptos a desenvolver uma abordagem que integre elementos jurídicos na análise de políticas públicas 
(tanto na avaliação de impactos quanto na análise de seus processos de implementação). 
 
A ava l iação será rea l izada,  pr inc ipa lmente,  ao longo do curso:  os a lunos deverão e laborar  um 
pro jeto de art igo sobre os aspectos jur íd icos de uma pol í t ica (a esco lher ,  de acordo com a 
área de interesse de cada um),  a part i r  de metodologia d iscut ida ao longo da d isc ip l ina.   
 

 
PROGRAMA 

1. Introdução: O desafio da abordagem interdisciplinar em Direito. As diferentes perspectivas teóricas. 
2. A perspectiva jurídica – Políticas como parte do direito administrativo. Crítica à visão tradicional dos 

administrativistas 
3. Direito e Políticas Públicas – o papel do Direito nas Políticas. 
4. Os diversos níveis de eficácia da lei. 
5. Como pensar uma ánalise jurídica de Política Pública. 
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